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APRESENTAÇÃO

Em CIDADANIA, PODER E DESENVOLVIMENTO NO ESTADO DEMOCRÁTICO 
DE DIREITO – VOL. III, coletânea de dezenove capítulos que une pesquisadores de 
diversas instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande 
área do Direito a partir de uma ótica de cidadania que impacta na construção de um estado 
democrático de direito genuinamente inclusivo, diverso e de/para todos.

Temos, nesse terceiro volume, cinco grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações, nelas estão debates que circundam democracia e administração pública; 
representação política; violência e prevenção; facetas do conhecimento; e extensão 
universitária.

Democracia e administração pública traz análises relevantes como bases do ciclo 
de industrialização, instrumentos de controle, discricionariedade administrativa, meios 
consensuais de solução de conflitos, imprescritibilidade do ressarcimento ao erário, dano 
ao patrimônio, contratações públicas e limites da atuação estatal no planejamento familiar.

Em representação política são verificadas contribuições que versam sobre grupos 
minoritários, atuação legislativa de deputadas federais e estado laico e razão pública.

Na violência e prevenção são encontradas questões relativas a violência doméstica, 
papel da defensoria pública do estado do Espírito Santo nas audiências de custódia e o 
PROERD.

Facetas do conhecimento abrange a abordagem social e a manifestação de ideias 
no universo acadêmico.

Extensão universitária congrega colaborações que retratam questões como direito a 
informação como requisito de estabelecimento e fortalecimento do ambiente democrático e 
o Bem-me-quer, a partir da humanização e da saúde.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos



SUMÁRIO

SUMÁRIO

CAPÍTULO 1 .................................................................................................................1
O PERÍODO PÓS-1929 E A TRANSIÇÃO PARA UM NOVO BRASIL: IMPLICAÇÕES 
POLÍTICO-ECONÔMICAS DAS BASES DO CICLO DE INDUSTRIALIZAÇÃO

Leandro Belloc Nunes
DOI 10.22533/at.ed.8012027101

CAPÍTULO 2 ...............................................................................................................22
DEMOCRACIA PARTICIPATIVA COMO INSTRUMENTO DE CONTROLE DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

Pollyane Cunha Ferreira
Jéssica Danielle Ribeiro de Almeida
DOI 10.22533/at.ed.8012027102

CAPÍTULO 3 ...............................................................................................................35
A DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA E OS PRECEDENTES ADMINISTRATIVOS 
VINCULANTES TRAZIDOS PELA LEI Nº. 13.655, DE 25 DE ABRIL DE 2018

Edimur Ferreira de Faria 
Pollyane Cunha Ferreira
DOI 10.22533/at.ed.8012027103

CAPÍTULO 4 ...............................................................................................................53
DO CONFLITO AO CONSENSO: ANÁLISE DOS MEIOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO 
DE CONFLITOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR REGIDO NA LEI 
8.112/90

Fabiano Simon Brunetto
Fernando Cesar Mendes Barbosa
DOI 10.22533/at.ed.8012027104

CAPÍTULO 5 ...............................................................................................................65
IMPRESCRITIBILIDADE DO RESSARCIMENTO AO ERÁRIO NO TEMA 897/STF: 
EFETIVAÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA OU INSEGURANÇA JURÍDICA?

Hígor Lameira Gasparetto
Bruna Andrade Obaldia
Cristiano Becker Isaia
DOI 10.22533/at.ed.8012027105

CAPÍTULO 6 ...............................................................................................................73
DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ESTUDO DE UM CASO REFERENTE A DANO AO 
ERÁRIO NA CIDADE DE BAGÉ, RS 

Michel Stein Barbosa
Natacha de Oliveira Stein
Francine Nunes Avila
Lóren Pinto Ferreira
DOI 10.22533/at.ed.8012027106



SUMÁRIO

CAPÍTULO 7 ...............................................................................................................88
A UTILIZAÇÃO DA ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO COMO FERRAMENTA PARA O 
APERFEIÇOAMENTO DO REGIME DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS BRASILEIRO

Jacqueline do Socorro Neri Rodrigues Lobão
Fernando Peixoto Fernandes de Oliveira
DOI 10.22533/at.ed.8012027107

CAPÍTULO 8 .............................................................................................................104
ANÁLISE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LEI DO PLANEJAMENTO FAMILIAR: 
ESTABELECENDO LIMITES PARA A ATUAÇÃO ESTATAL

Beatriz Alves Macena Lima
Nathália Leite de Medeiros
DOI 10.22533/at.ed.8012027108

CAPÍTULO 9 ............................................................................................................. 112
FORMAÇÃO DE GRUPOS DE PRESSÃO NA REPRESENTATIVIDADE DO PROCESSO 
POLÍTICO: GRUPOS MINORITÁRIOS

Thiago Rodrigues Moreira
Roberta Rodrigues Costa 
DOI 10.22533/at.ed.8012027109

CAPÍTULO 10 ...........................................................................................................124
ATIVIDADE LEGISLATIVA DAS DEPUTADAS FEDERAIS E SUA TAXA DE SUCESSO NA 
APROVAÇÃO DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS (1987-2017)

Geissa Cristina Franco
Mariana Lorencetti 
Maria Cecilia Eduardo
DOI 10.22533/at.ed.80120271010

CAPÍTULO 11 ...........................................................................................................137
ESTADO LAICO E RAZÃO PÚBLICA: UM CONFRONTO CONCEITUAL COM 
DETERMINADOS PROJETOS PROPOSTOS PELA FRENTE PARLAMENTAR 
EVANGÉLICA

João Luis Binde
Ivo Luciano da Assunção Rodrigues
José Vinicius da Costa Filho
André Valente do Couto
DOI 10.22533/at.ed.80120271011

CAPÍTULO 12 ...........................................................................................................159
A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA: VIVÊNCIAS DE MÃES DE VÍTIMAS DE ABUSOS SEXUAIS 
INTRAFAMILIAR E MULTIGERACIONALIDADE

Dionne Lima de Oliveira
Dorli João Carlos Marques
DOI 10.22533/at.ed.80120271012



SUMÁRIO

CAPÍTULO 13 ...........................................................................................................173
VISÃO INTRAMUROS DO TRABALHO DESENVOLVIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO: ANÁLISE DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA 
REALIZADA DE AGOSTO DE 2018 A JUNHO DE 2019 NO CENTRO PROVISÓRIO DE 
DETENÇÃO DE VIANA

Aline Carolina Motizuky Bonadeu
DOI 10.22533/at.ed.80120271013

CAPÍTULO 14 ...........................................................................................................187
A EFETIVIDADE DO PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS 
(PROERD): UMA RELEITURA DAS PRINCIPAIS PESQUISAS REALIZADAS EM MINAS 
GERAIS

Ronald Jean de Oliveira Henriques
DOI 10.22533/at.ed.80120271014

CAPÍTULO 15 ...........................................................................................................207
ABORDAGEM SOCIAL DO CONHECIMENTO

Adelcio Machado dos Santos 
DOI 10.22533/at.ed.80120271015

CAPÍTULO 16 ...........................................................................................................214
A MANIFESTAÇÃO DE IDEIAS EM AMBIENTE ACADÊMICO E A RECLAMAÇÃO 33.137 
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Celso Lopes Seus 
DOI 10.22533/at.ed.80120271016

CAPÍTULO 17 ...........................................................................................................225
A CONCRETIZAÇÃO DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA ATRAVÉS DO PROJETO 
DIREITO, INFORMAÇÃO E DEMOCRACIA

Margaret Darling Bezerra 
Déborah Leite da Silva Holanda
Anderson  Allan Damasceno de Medeiros
Fernanda Santino Maciel de Oliveira
Laura Sofia Ortiz Bastos Lemos de Oliveira
Rawlinson José de Carvalho
DOI 10.22533/at.ed.80120271017

CAPÍTULO 18 ...........................................................................................................229
PROJETO BEM-ME-QUER: A UNIVERSIDADE PELA HUMANIZAÇÃO

Adriana Elisa Bozzetto
Emerson Henklain Ferruzzi
Gleice Magalhães Oliveira
DOI 10.22533/at.ed.80120271018

CAPÍTULO 19 ...........................................................................................................235
PROJETO BEM-ME-QUER: BENEFICÊNCIA FRENTE AO MECANICISMO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE, DE 2007 A 2020

Emerson Henklain Ferruzzi



SUMÁRIO

Carla Amélia Ribeiro Coelho 
Poliana Lourenço Gomes 
DOI 10.22533/at.ed.80120271019

SOBRE O ORGANIZADOR .....................................................................................241

ÍNDICE REMISSIVO .................................................................................................242



 
Cidadania, Poder e Desenvolvimento no Estado Democrático de Direito 3 Capítulo 5 65

Data de aceite: 01/10/2020

IMPRESCRITIBILIDADE DO RESSARCIMENTO 
AO ERÁRIO NO TEMA 897/STF: EFETIVAÇÃO DA 

MORALIDADE ADMINISTRATIVA OU INSEGURANÇA 
JURÍDICA?

CAPÍTULO 5
doi

Data de submissão: 07/07/2020

Hígor Lameira Gasparetto
Universidade Federal de Santa Maria (PPGD/

UFSM). 
 Universidade Franciscana (UFN) 

Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). 
Santa Maria, RS.

http://lattes.cnpq.br/4547442299420390

Bruna Andrade Obaldia
Universidade Federal de Santa Maria (PPGD/

UFSM). 
Universidade Franciscana (UFN). 

 UFSM (NEAPRO). 
Santa Maria, RS.

http://lattes.cnpq.br/2587239493813974

Cristiano Becker Isaia
Universidade do Vale do Rio dos Sinos 

(UNISINOS).
Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) 

Universidade Federal de Santa Maria e da 
Universidade Franciscana.

Santa Maria, RS.
http://lattes.cnpq.br/1677439477708820

RESUMO: O trabalho estuda a decisão do 
Supremo Tribunal Federal no Tema 897 da 
Repercussão Geral à luz dos princípios da 
moralidade administrativa e da segurança 
jurídica, visando responder ao seguinte: a 
decisão do STF no Tema 897 concretiza a 
moralidade administrativa ou causa insegurança 

jurídica? Para tal, se investigará o tratamento 
jurisprudencial sobre a matéria até este 
julgamento, com suas divergências. Adiante, se 
realizará uma compreensão do teor do julgado, 
para definir se a decisão garante a concretização 
da moralidade administrativa ou traz insegurança 
e afronta ao ordenamento jurídico. Para tanto, 
foram utilizados os métodos de abordagem 
dedutivo e de procedimento monográfico. Ao 
final, o estudo permite concluir que a decisão 
do STF concretiza a moralidade administrativa 
e não causa insegurança jurídica, fazendo valer 
o texto redigido pelo constituinte, estimulando a 
probidade e desencorajando a pratica de atos 
lesivos à coletividade.
PALAVRAS-CHAVE: Direito Administrativo, 
Improbidade Administrativa, Prescrição.

THE PERPETUAL OBLIGATION TO 
REIMBURSEMENT TO THE PUBLIC 

TREASURY IN THEME 897/STF: 
REALISER THE RULERS MORALITY OR 

JURIDIC INSECURITY?
ABSTRACT: The paper studies the decision of 
the Federal Supreme Court on Theme 897 of the 
General Repercussion in the light of the principles 
of administrative morality and legal certainty, 
aiming to answer the following: does the STF’s 
decision on Theme 897 materialize administrative 
morality or cause legal uncertainty? To this end, 
the jurisprudential treatment of the matter until 
this trial will be investigated, with its differences. 
Ahead, an understanding of the content of 
the judgment will be carried out, to define if 
the decision guarantees the implementation 
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of administrative morality or brings insecurity and affront to the legal system. For this, the 
deductive approach and monographic procedure methods were used. In the end, the study 
allowed us to conclude that the STF’s decision materializes administrative morality and does 
not cause legal uncertainty, enforcing the text written by the constituent, stimulating probity, 
and discouraging the practice of acts harmful to the community.
KEYWORDS: Administrative law, Administrative Improbity, Prescription.

1 |  INTRODUÇÃO
A sociedade civil está mais vigilante no que se refere aos recursos públicos, 

clamamando por sua melhor gestão em todos as esferas da administração. Igualmente, os 
órgãos de controle empreendem esforços para combater os desvios de verbas e garantir 
a sua correta aplicação. Tais órgãos têm na Lei nº 8.429/1992 um instrumento de coibição 
da prática de atos ímprobos.

Ocorre que na aplicação da referida Lei surgiu divergência no que se refere a 
prescrição das ações de ressarcimento ao erário, considerando a previsão do artigo 37, 
§5º, da Constituição da República Federativa do Brasil. A divergência foi sanada com o 
julgamento do Tema nº 897 da Repercussão Geral, pelo Supremo Tribunal Federal, em 
2018.

A partir desse contexto é que este trabalho pretende estudar a referida decisão do 
STF no Tema nº 897, à luz dos princípios da moralidade administrativa e da segurança 
jurídica, visando responder ao seguinte problema: a decisão no Tema 897 do STF 
concretiza a moralidade administrativa, ou causa insegurança jurídica? Para enfrentar 
o questionamento apresentado são utilizados os métodos de abordagem dedutivo e de 
procedimento o monográfico, aliados à técnica de pesquisa bibliográfica. 

Para tanto, o trabalho parte da Lei nº 8429/1992 e do tratamento jurisprudencial 
adotado até então, no que se refere às divergências sobre a matéria. Adiante, se realiza 
uma compreensão da própria decisão do STF, definindo se a posição adotada pelo Tribunal 
garante a concretização da moralidade administrativa ou traz insegurança jurídica. 

2 |  O RESSARCIMENTO AO ERÁRIO E O TRATAMENTO EMPREENDIDO ATÉ 
O JULGAMENTO DO TEMA Nº 897: DIVERGÊNCIAS E EMBATES

O ressarcimento ao erário decorrente de atos ilícitos praticados em face da 
Administração Pública encontra previsão no artigo 37, parágrafos 4º e 5º da Constituição 
da República Federativa do Brasil (CRFB):

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:
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[...]

§ 4º: Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e 
o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível; 

§ 5º: A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas 
as respectivas ações de ressarcimento (BRASIL, 1988).

A controvérsia estava na existência ou não da prescrição (e, existindo, qual seria o 
prazo) para a ação de ressarcimento ao erário. Quando observada a Lei nº 8.429/1992, Lei 
de Improbidade Administrativa (LIA), extrai-se a expressa previsão da prescrição no seu 
artigo 23.

Da leitura da LIA e da Constituição percebe-se que se poderia ajuizar a ação de 
ressarcimento ao erário enquanto a própria persecução judicial em relação a improbidade 
administrativa já estava prescrita, como conclui Di Pietro (2014, p. 926): “assim, ainda que 
para outros fins a ação de improbidade esteja prescrita, o mesmo não ocorrerá quanto ao 
ressarcimento dos danos”. 

Já Carvalho Filho (2017, p. 616) também é favorável à imprescritibilidade da ação 
ressarcitória. Refere o autor que “justifica-se sua adoção [imprescritibilidade] quando se 
trata de recompor o erário, relevante componente do patrimônio público e tesouro da 
própria sociedade”.

Posição diversa é a de Bandeira de Mello que adotou o entendimento a favor da 
prescritibilidade da ação de ressarcimento. Pontua o autor (2013, p. 1081) que alterou seu 
posicionamento a partir do argumento de que com a imprescritibilidade

restaria consagrada a minimização ou eliminação prática do direito de defesa 
daquele a quem se houvesse increpado dano ao erário, pois ninguém guarda 
documentação que lhe seria necessária além de um prazo razoável [...].

E o autor segue: “não é crível que a Constituição possa abonar resultados tão 
radicalmente adversos aos princípios que adota no que concerne ao direito de defesa” 
(2013, p. 1081). 

Em suma, para a linha a que se filiou Bandeira de Mello, a imprescritibilidade 
das ações de ressarcimento inviabilizaria o pleno direito de defesa, também consagrado 
na CRFB. Isso porque ninguém guardaria documentos, informações ou elementos que 
sustentassem eventual defesa por muitos anos.

Por outro lado, Carvalho Filho (2017, p. 616) refuta este argumento, referindo que 
“se o agente lesou o erário, que espelha a face patrimonial da sociedade, é justamente a ele 
que devem ser atribuídos os ônus probatórios, inclusive a guarda indefinida dos respectivos 
elementos”, uma vez que também há, na CRFB, o dever constitucional da proteção ao 
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patrimônio público. Igualmente, Di Pietro (2014, p. 927) pontua que “o argumento de 
prejuízo ao direito de defesa parece frágil, quando se pensa que a norma constitucional 
quis proteger o patrimônio público”. 

Nota-se a divergência acerca da interpretação deste dispositivo constitucional. 
Isso porque, para além do que se refere ao direito de defesa, o instituto da prescrição 
garante que o Estado não restará inerte diante de fatos a serem apurados, devendo atuar 
de maneira célere e eficiente na sua persecução.

Assim como a doutrina divergia, a jurisprudência também discutia a interpretação 
do comando constitucional, que variava em alguns pontos e quanto a sua extensão. Como 
exemplo, no Recurso Especial nº 403.153/SP, de relatoria do Ministro José Delgado, 
julgado em 09/03/2003 pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), restou assentado que “É 
imprescritível a Ação Civil Pública visando a recomposição do patrimônio público (art. 37, 
§ 5º, CF/88)” (BRASIL, 2003).

Já no Agravo Regimental nº 695.351/MG, relatado pelo Ministro João Otávio de 
Noronha, julgado em 17/11/2005 no STJ o entendimento foi diverso. Para o Ministro, “por 
carecer de regulamentação a segunda parte do § 5º do art. 37 da Carta Magna [...], entendo 
ser aplicável, in casu, a prescrição vintenária prescrita no art. 177 do Código Civil de 1916 
vigente à época do fato” (BRASIL, 2005).

Seguindo, no Recurso Especial nº 801.846/AM, de relatoria da Ministra Denise 
Arruda e julgado em 16/12/2008 pelo STJ, foi consignada a ausência de entendimento 
consolidado no âmbito do STJ sobre a prescritibilidade, ou não, da ação de ressarcimento, 
em razão da divergência das Turmas. Naquele caso, também foi assentado que uma vez 
prescrita a ação civil de improbidade administrativa, seria inadequado o prosseguimento da 
ação autônoma tão somente com o objetivo de obter o ressarcimento ao erário (BRASIL, 
2009). Verifica-se, desta forma, a divergência que permeava o STJ no que tange a este 
tema. 

No âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF) essa divergência também ocorreu. 
Em acórdão proferido em 04/09/2008 no Mandado de Segurança (MS) nº 26.210/DF, de 
lavra do Ministro Ricardo Lewandowski, foi discutida a matéria. Naquele caso a impetrante 
havia sido condenada pelo Tribunal de Contas da União a devolver ao erário valores 
referentes a bolsas de pesquisa 7 anos após o fim do seu doutoramento. No MS, restou 
assentado que a ação de cobrança seria imprescritível, conforme o teor do artigo 37, §5º 
da Constituição (BRASIL, 2008). 

Posteriormente, no STF seguiu-se o entendimento formado no MS acima citado, no 
sentido da imprescritibilidade da ação de ressarcimento (como exemplos: RE 608831 AgR, 
Relator Min. Eros Grau, julgado em 08/06/2010; AI 712435 AgR, Relatora Min. Rosa Weber, 
julgado em 13/03/2012). 

À vista dessas divergências, o STF reconheceu a existência de Repercussão 
Geral em dois casos, classificados como Temas nº 666 e 897. O primeiro referia-se a 
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prescritibilidade da ação de ressarcimento decorrente de atos ilícitos civis, pelo que, em 
2016 restou fixada a seguinte tese: “É prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda 
Pública decorrente de ilícito civil” (BRASIL, 2016). 

Assim, consolidou-se que a ação de ressarcimento referente a ilícitos civis prescreve. 
Restava julgar o Tema nº 897, objeto deste estudo, o que veio a ocorrer em 08/08/2018, 
com publicação do acórdão em 25/03/2019, conforme se verá a seguir. 

3 |  COMPREENDENDO O JULGAMENTO DO TEMA Nº 897: CONCRETIZAÇÃO 
DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA OU INSEGURANÇA JURÍDICA?

Diante da instabilidade doutrinária e jurisprudencial acerca da prescrição das ações 
de ressarcimento, como se verificou, o STF viu-se compelido a dirimir a controvérsia, tal 
como fez no julgamento do Tema nº 666. O julgamento do Tema 897 se deu em agosto de 
2018, com publicação do acórdão em março de 2019, já transitado em julgado.

Pois bem. No referido julgado, restou assentada a seguinte tese jurídica: “São 
imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato doloso 
tipificado na Lei de Improbidade Administrativa” (BRASIL, 2019). 

Assim, conclui-se que a imprescritibilidade de que trata o artigo 37, §5º, da CRFB 
refere-se tão somente as ações oriundas de ato doloso tipificado na LIA. Esta linha 
complementa o decidido no Tema nº 666, onde restou afastada a imprescritibilidade.

As justificativas utilizadas pelos Ministros são diversas: a própria CRFB traz 
exceções da prescrição; combate a corrupção; fortalecimento da moralidade administrativa; 
responsabilização dos agentes etc. Houve intenso debate naquele caso, inclusive com 
alteração do entendimento já formado por alguns ministros. 

Não obstante, o que se pretende verificar é se esta decisão concretiza a moralidade 
administrativa ou traz insegurança jurídica. A moralidade administrativa está expressa no 
caput do artigo 37 da CRFB e, para Furtado (2016, p. 87)

[...] é o instrumento conferido pela Constituição Federal aos responsáveis 
pelo controle da Administração Pública a fim de que se possa exigir da 
Administração, sob pena de ilegitimidade dos atos decorrentes de condutas 
imorais, comportamento que, além de cumprir as exigências legais, seja [...], 
observe padrões de boa-fé, de honestidade, que não incorra em desvio de 
finalidade etc.

Na mesma direção, refere Justen Filho (2014, p. 1280), para quem 

a moralidade administrativa consiste num conjunto de imposições éticas 
norteadoras do exercício da função administrativa, impositivas dos deveres 
de lealdade e de honestidade na gestão dos recursos e no exercício das 
competências. 

É dizer, quando o agente público ou particular maneja recursos públicos ou detém 
competências administrativas, deve agir de acordo com os padrões éticos e morais. 
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Por outro lado, os contrários a esta previsão (e a decisão do STF no referido Tema) 
alegam afronta a segurança jurídica. De início, cabe dizer que o conceito de “segurança 
jurídica” é variável de acordo com o contexto social, local e histórico no qual é compreendido. 
Por exemplo, Ovídio Baptista da Silva (2004, p. 69) refere que no século XVII, em meio 
a revolução francesa, o direito é envolto pelo racionalismo, que buscando metodologia 
própria da matemática, objetivava certezas e verdades, conferindo, assim, segurança 
jurídica. Conceituação diferente, pois, da atual. 

Assim, para se falar em segurança jurídica é necessária a limitação de seu conceito. 
José Afonso da Silva (2014, p. 491) aponta que o conceito de segurança jurídica possui 
dois sentidos: o primeiro como sentido de geral de garantia, proteção estabilidade de 
situação ou pessoa; o segundo, consiste em garantia de estabilidade e de certeza dos 
negócios jurídicos. 

A segurança jurídica então, nos contornos da CRFB, é uma garantia de estabilidade 
das relações jurídicas, uma arma às surpresas jurídicas e judiciais, mantendo a coerência 
do direito e da sua aplicação.

Dito isso, lendo o julgado do Tema nº 897 a partir do cotejo dos preceitos 
constitucionais, o da moralidade administrativa e o da segurança jurídica, pode-se concluir 
que não há afronta à segurança e há, sim, concretização da moralidade. 

Explica-se. A imprescritibilidade das ações de ressarcimento está expressa no 
texto editado pelo constituinte originário, ou seja, foi sua opção a criação dessa exceção. 
Ademais, o posicionamento dominante no julgamento referido já havia sido adotada dez 
anos antes, pela Corte Suprema, quando do julgamento do MS nº 26.210/DF. 

Não se trata, assim, de inovação jurisprudencial, mutação constitucional ou 
decisão supresa. Não obstante, a posição consolidada no julgamento do Tema nº 897 veio 
a complementar aquela já adotada no julgamento do Tema nº 666, já citado, moldando 
especifcamente a aplicação do parágrafo 5º do artigo 37.

Destarte, o fato de o agente público ou particular que praticou ato doloso de 
improbidade administrativa ter de ressarcir o erário a qualquer tempo não deve ser visto 
como algo que cause insegurança jurídica. Este é o ônus que deve ser suportado por 
aqueles que lesam o patrimônio público. De outra banda, esta previsão constitucional, 
ratificada pelo STF, contribui com a moralidade administrativa, pois serve de desestímulo à 
prática de atos de improbidade.

Nessa linha argumentou o relator do voto, Ministro Edson Fachin que referiu que “o 
comando constitucional materializou, com segurança, o ideal republicano de que ninguém, 
ainda que pelo transcurso de lapso temporal considerável [...] está autorizado ilicitamente 
a causar prejuízo ao erário [...]” (BRASIL, 2019, p. 8).

Assim a moralidade e a supremacia do interesse público foram privilegiadas em 
detrimento do argumento da segurança jurídica. Mas, como visto, não há que se falar em 
insegurança jurídica com a decisão, pois esta foi a escolha do constituinte, que transferiu o 
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ônus da atemporalidade àqueles causadores de prejuízos ao erário.

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante do exposto, pode-se apontar as seguintes considerações. Em primeiro lugar, 

a LIA constitui importante instrumento a ser utilizado pela ser utilizado tanto pelo Ministério 
Público, como pelo particular (na forma do seu artigo 17) na coibição e responsabilização 
dos agentes ímprobos. Entretanto, devido ao tratamento constitucional nasceu divergência 
doutrinária e jurisprudencial sobre o alcance dessas ações, tanto oriundas de ilícitos civis, 
como de atos de improbidade. 

Assim, com o julgamento do Tema nº 897 da Repercussão Geral do STF em 
2018 a matéria foi pacificada, adotando-se a tese da imprescritibilidade das ações de 
ressarcimento ao erário decorrentes de atos dolosos de improbidade administrativa. Esta 
tese veio a complementar aquela constituída em 2016, no julgamento do Tema nº 666, que 
assentou que as ações de ressarcimento decorrentes de ilícitos civis prescrevem, limitando 
a incidência do artigo 37, §5º.

O que se vê é a concretização da regra da moralidade, assim como a da 
supremacia do interesse público. Igualmente, a crítica referente a insegurança jurídica 
de algo imprescritível não prospera, pois essa foi a escolha do constituinte. Assim como 
a constituição elenca outras exceções em seu texto , a imprescritibilidade das ações 
ressarcitórias de atos ímprobos deve ser efetivada. O ônus da atemporalidade da ação é 
daquele que se locupletou às custas erário. 

A Constituição traz a previsão da imprescritibilidade das ações de ressarcimento. 
Esta previsão causou divergências interpretativas, referente aos seus limites e alcances, 
ora aplicando-se extensivamente o instituto, ora restritivamente. Desde 2008 o STF 
consignou a aplicação da imprescritibilidade do ressarcimento, de forma ampla. Em 
2016 foi assentada a tese da prescritibilidade do ressarcimento em razão de ilícitos civis, 
restringindo a aplicação do instituto. 

Em 2018 foi julgado o Tema nº 897 e consignada a imprescritibilidade do 
ressarcimento decorrente de atos dolosos de improbidade administrativa. Seguiu-se a 
linha decisória inaugurada em 2008 e que foi se moldando no tempo. Não há que se falar 
em insegurança jurídica, pois esta foi a escolha do constituinte que, em casos especiais 
elencados, determinou as matérias não suscetíveis de prescrição.

Neste rol se encaixam as ações de ressarcimento que com esta decisão ganham 
força como meio de concretização do princípio constitucional da moralidade administrativa. 
O ônus de sofrer uma ação reparatória a qualquer tempo é daquele causador de atos 
ímprobos. Assim, fica privilegiada a moralidade administrativa, tão cara ao Estado 
Democrático de Direito, afastada a alegação de insegurança jurídica.
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